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de 30 de rreuo de 1.983" •

PROCURADORIA JURÍDICA

IE2: NQ 1.814, DE 22 DE NaV2P~PD DE 1985

lu-tigo 19 - O artigo 29; da Lei .n9 1.559, de 30 de rrai.o de

"JI.rtig::J 29 ,-

:Estado de são ..I'aulD, ro uso ele suas a~....buiç5es legais;

§ 2Y -:- Ixcep:::.iorallTente, na Últina sext~feir:a de.

1. ~ 83, é acrescãõo ôo seguinte.S 29, passanôo ,o at:ual IErág r?, fo ÚT'..ico a

C:'lCz aro, o furrríonanento da F~elraLi-.' \de-verãOO::>H:er ro pai rro Cbltagaça-:

;:,'., :::oIT. a interru:pção da ozdem.de cais \ es tabel.ecãôa FOr ,este ,ar-:i'})~

fu~go 29 ~ ta lei entraJ:á em.vig:>r na .data de SU3 publi

~-:=-o, revc>g3.Gas as disrosid5J sr. c::mt..drio. <
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